
REQUERIMENTO Nº , DE 2023
(Do Senhor Deputado Delegado Ramagem)

Requer aditamento ao Requerimento n.
115, que requereu a realização de
Audiência Pública nesta Comissão para
debater a respeito das prisões ilegais
realizadas em virtude dos atos do dia 08
de janeiro, bem como o desrespeito às
prerrogativas dos advogados que estão
atuando nos casos supracitados.

Senhor Presidente,

Venho requerer a Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 255 e 256 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o aditamento ao Requerimento nº

115/2023, de autoria dos Deputados Marcel van Hattem (NOVO-RS) e Sanderson

(PL-RS), que fundamenta a Audiência Pública convocada para o dia 28 de junho de

2023.

O aditamento ora requerido tem por objetivo convidar mais um advogado e

um defensor público com atuação nos processos, para contribuição no debate a

respeito das prisões ilegais realizadas em virtude dos atos do dia 08 de janeiro, bem

como o desrespeito às prerrogativas dos advogados que estão atuando nos casos

supracitados.

Nesses termos, proponho convidar:
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- GUSTAVO DE ALMEIDA RIBEIRO, Defensor Público da União com

atuação nos casos decorrentes do 8 de janeiro, cuja página na internet já

traz alguns relatos sobre o tema (cf. https://gustavoalmribeiro.com/);

- CLÁUDIO LUIS CAIVANO, advogado que representa pessoas presas e

processadas pelos atos de 8 de janeiro, autor do livro “08.01 | A História

Não Contada”.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento de aditamento encampa integralmente a motivação

contida no Requerimento nº 115/2023, de autoria dos Deputados Marcel van Hattem

(NOVO-RS) e Sanderson (PL-RS), que fundamenta a Audiência Pública convocada

para o dia 28 de junho de 2023. Requer-se tão-somente a extensão do convite a mais

dois profissionais que atuam nos processos e procedimentos a serem debatidos.

Assim, considerando o ambiente de incontáveis ofensas ao Estado de

Direito e ao devido processo legal que tomou conta do País, bem como os tantos

relatos de ultraje aos direitos mais básicos da pessoa humana e às prerrogativas dos

advogados dos detidos em virtude dos atos do dia 08 de janeiro de 2023, rogo apoio

aos nobres pares para o aditamento ora requerido.

Sala das Sessões, em de 2023.

DELEGADO RAMAGEM
Deputado Federal

PL-RJ
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